
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2146, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para a 

reforma da quadra esportiva da Escola Estadual Primo Ferreira no 

município de Santos. 

 

 

Autoria: Deputado Caio França  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº   4539/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 2146, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 
Paulo disponibilize investimentos para a viabilização da reforma da quadra 
esportiva para a Escola Estadual Primo Ferreira do Município de Santos. 

 
  

JUSTIFICATIVA 
 
  
Indico a disponibilização de recursos financeiros para a 

reforma da quadra esportiva, após a devida verificação na Escola Estadual 
Primo Ferreira situada na Rua Pedro I, 58 – Vila Belmiro- Santos – SP- CEP: 
11075-550.  

 
A Escola Estadual Primo Ferreira atende cerca de 1600 

alunos, há um espaço para as aulas de Educação Física, totalmente 
inadequado para a pratica da Disciplina, indico a reforma total do espaço para 
maior comodidade e segurança para a realização das aulas. 

 
Na certeza da atenção da Vossa Senhoria se dignara ao 

presente, agradecemos antecipadamente e aproveitamos do ensejo para 
reiterar nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração. 
 

Sala das Sessões, em 29/6/2017. 

 

a) Caio França 

 

 

  


